
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
GABINETE DO VEREADOR 

INDICAÇÃO Nº ál-+ /2023 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PARA QUE DETERMINE AO ÓRGÃO 
COMPETENTE A POSSIBILIDADE DE 
PROMOVER UMA CAMPANHA DE 
ORIENTAÇÃO AOS MUNÍCIPES PARA 
MELHOR ACONDICIONAR AS 
SACOLAS/SACOS DE LIXO A SER COLETADO 
E RECICLAGEM NO MUNICÍPIO DE 
MARILÂNDIA-ES. 

cAmilliliiim.iiiliiiii'·ES 
PROTOCOLO GERAL 682Sf2023 
ellta: 19/04/2023. Hor~rlo: 1S:4!5 

Leglllatlvo 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A vereadora abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de promover uma 
campanha de orientação aos munícipes para melhor acondicionar as sacolas/sacos de 
lixo a ser coletado e reciclagem no município de Marilândia -ES 

A solicitação se faz necessária, tendo em vista inúmeras reclamações tanto por parte dos 
munícipes quanto por parte dos que coletam o lixo. É necessário haver respeito e uma 
desconstrução e para que isso acontecer precisamos fazer mudanças e hábitos. Para que 
possamos juntos construir um município limpo e organizado. 

Marilândia-ES, 19 de abril de 2023. 
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